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CONCEDE Gratificação ao Servidor GIOVANE HEMPLE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor GIOVANE HEMPLE, portador da Cédula 	de 

Identidade n2 1.613.388, ocupante do cargo de Guarda Municipal de 32 

Clásse, lotado na Secretaria Geral, o percentual de 05% (cinco por 

cento) de Adicional Estimulo constante no Artigo 263, item I da Lei 

Complementar n2 018/92, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, 

enquanto perdurar no cargo jã citado, a contar de 25 de janeiro de 

1996, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 1996. 

ONIO ROMÈRO FILHO 

Prefeito Municipal 

TIO) 	1,4Vd .  • 
MARLENE MANGAM TTI SALZEDAS 

Secretaria de Administração 

Designáda 
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